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DECRETO MUNICIPAL N° 12.731/2025 
 

 

SUMULA: Designa e nomeia Comissão Especial de revisão geral do Estatuto 

dos Servidores Públicos Municipais e dá outras providencias. 

 

 

 

O Prefeito do Município de Faxinal-Pr, Hermes Antônio Santa Rosa, no uso de suas atribuições legais, em 

especial a Lei Municipal n° 1.715/2013 – Estatuto dos Servidores Público Municipais de Faxinal – Paraná, Decreta: 

 

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo nominados para constituírem a  
Comissão Especial, para revisão geral do Estatuto dos Servidores Públicos: 

 
 

 

REPRESETANTES DO SINDSERV: 
 

- Silvia Catarina Bocardo Justus; 
 

- Gustavo Knoll Pomini; 
 

- Angelica Moreira da Silva Martins; 

 

SUPLENTES DO SINDSERV: 
 

– Valrisnei dos Santos do Nascimento; 
 

– Michael Rodolfo Bento; 
 

– Adriano Serconi Bogusch; 

 

 

ANO MMXXV FAXINAL, 23 DE ABRIL, DE 2025 EDIÇÃO 1.709/2025 

EXECUTIVO MUNICIAL 
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REPRESENTATES DO EXECUTIVO: 
 

- Edi Willian Moreira – Diretor Geral de Governo 
 

- Francisco Alfredo Ferreira – Assessor Jurídico 
 
 
 

SUPLENTES DO EXECUTIVO: 
 

- Erich Henrique de Melo – Assessor da Secretaria Municipal de Gabinete 
 

- Andressa Ledo Teixeira Galvão – Diretora Geral de Recursos Humanos 
 
 

 

Art. 2º - As atribuições desta Comissão estão contidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 

Faxinal-Pr. 

 
 

 

Art. 3º - A participação dos servidores na Comissão Especial não implica na concessão de horas extraordinárias 

e outros ônus, estando os participantes autorizados a ausentarem de seus postos de trabalho para as reuniões, sem prejuízos 

aos seus serviços. 

 
 

 

Art. 4º - Este Decreto, entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 16 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  
Prefeito Municipal
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